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PORTARIA Nº 1.876, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.918, de 8 de outubro de 2013, publicada no D.O.U. nº 196, Seção 2, p. 3, de 9 de
outubro de 2013, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 1.305,
de 4 de abril de 2019, publicada no D.O.U. nº 67, Seção 2, p. 66, de 8 de abril de 2019,
referente ao Processo nº 00190.024508/2013-36.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.877, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
1.351, de 8 de abril de 2019, publicada no D.O.U. nº 68, Seção 2, p.54, de 9 de abril de
2019, referente ao Processo nº 00190.103337/2019-04.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 1.880, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Medida Provisória nº 870,
de 1º de janeiro de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria
n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
2.337, de 31 de agosto de 2018, publicada no D.O.U. nº 170, Seção 2, p. 50, de 3 de
setembro de 2018, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº
1.306, de 4 de abril de 2019, publicada no D.O.U. nº 67, Seção 2, p. 66, de 8 de abril de
2019, referente ao Processo nº 00190.109658/2018-23.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 479, DE 3 DE JUNHO DE 2019

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no
uso da competência que lhe foi atribuída pela Portaria SG/MPF nº 291, de 10 de maio de
2018, e tendo em vista o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no expediente PGR-00265800/2019, resolve:

Designar ALINE FIGUEIREDO NUNES, ocupante do cargo de Analista do
MPU/Direito, matrícula nº 28925, para exercer a função de confiança de Assistente Nível
III, FC-3, do Gabinete do Subprocurador-Geral da República Moacir Mendes Sousa, em vaga
decorrente da dispensa de Rodrigo Burgos Lobão Barroso, matrícula nº 29382, ocorrida em
14 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 15 de fevereiro de 2019.

ELOÁ TODARELLI JUNQUEIRA
PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 5ª REGIÃO

R E T I F I C AÇ ÃO

Os artigos 1º e 2º da Portaria n.º 89, de 14 de maio de 2019, publicada no
Diário Oficial da União n.º 92, Seção 2, página 58, de 15 de maio de 2019, passam a vigorar
da seguinte forma:

Onde se lê:
"... do encargo de substituta eventual da Chefe de Supervisão de Licitações e

Disputas Eletrônicas, CC-2, da Procuradoria Regional da República da 5ª Região."
Leia-se:
"...do encargo de substituta eventual da Chefe de Supervisão de Licitações e

Disputas Eletrônicas, CC-1, da Procuradoria Regional da República da 5ª Região."

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA N° 140, DE 6 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria SG/MPF no
382, de 05 de maio de 2015, resolve:

Art. 1º - Dispensar, a partir de 10 de junho, a servidora MARIA CAROLINA
PONTINI SIQUEIRA DE MORAIS, matrícula 24976, Analista do MPU/Direito, do cargo em
comissão de Assessor Nível II, CC-2, do Gabinete do Procurador da República Júlio César de
Castilhos Oliveira Costa.

Art. 2º - Designar, a partir de 10 de junho, o servidor RODOLFO MOTTA DA
SILVA SILVEIRA, matrícula 25665, Analista do MPU/Direito, para o cargo em comissão de
Assessor Nível II, CC-2, do Gabinete do Procurador da República Júlio César de Castilhos
Oliveira Costa.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria MPF/ES nº 57, de 28 de fevereiro de 2019, publicada no DOU de 1º de março de
2019.

PAULO AUGUSTO GUARESQUI

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 256, DE 3 DE JUNHO DE 2019

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento Interno do
Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio de
2015), resolve:

1-Exonerar WILSON ALEXANDRO DOS SANTOS, matrícula nº 7780-1, Analista do
MPU/Direito, da função de Assessor Nível II, CC-2, do Gabinete da Procuradora da
República Dra. Yara Queiroz Ribeiro da Silva Sprada, da Procuradoria da República no
Estado do Paraná.

2-Nomear JULIA NICOLETI ZAMPRONI, matrícula nº 19845-5, Analista do
MPU/Direito, para exercer a função de Assessor Nível II, CC-2, do Gabinete da Procuradora
da República Dra. Yara Queiroz Ribeiro da Silva Sprada, da Procuradoria da República no
Estado do Paraná.

PAULA CRISTINA CONTI THA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 809, DE 5 DE JUNHO DE 2019

O VICE-PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do art. 91, XXI, da Lei Complementar nº 75/93, de 20.5.1993, e da Portaria nº
485, de 29.7.2016, da Procuradoria-Geral do Trabalho, resolve:

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral do Trabalho Eneas Bazzo Torres para
substituir, com acumulação, no 8º Ofício Geral da Procuradoria Geral do Trabalho,
titularizado pela Subprocuradora-Geral do Trabalho Maria Aparecida Gugel, no período de
5.6.2019 a 13.6.2019, em razão da fruição de férias.

Art. 2º Designar a Subprocuradora-Geral do Trabalho Vera Regina Della Pozza
Reis para substituir, com acumulação, no 20º Ofício Geral da Procuradoria Geral do
Trabalho, titularizado pelo Subprocurador-Geral do Trabalho Cristiano Otávio Paixão Araújo
Pinto, no período de 17.6.2019 a 26.6.2019, em razão da fruição de férias.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 807, DE 5 DE JUNHO DE 2019

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria DG-MPT nº 49, de 22 de janeiro de
2019, publicada no DOU em 28 de janeiro de 2019 e o que consta no PGEA/MPT nº
20.02.0900.0001246/2019-27, resolve:

Art.1º Exonerar, a pedido, a contar de 10.6.2019, o servidor RUBENS
BORDINHÃO DE CAMARGO NETO, matrícula nº 6008485, do cargo em comissão de Chefe
da Assessoria Jurídica do 6º Ofício Geral da Procuradoria Regional do Trabalho da 9ª
Região/PR, código CC-4.

SANDRA CRISTINA DE ARAÚJO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO

PORTARIA Nº 68, DE 5 DE JUNHO DE 2019

O VICE-PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA
13ª REGIÃO/PB, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar os membros do Ministério Público do Trabalho para atuarem nas
sessões de julgamento do Tribunal Regional do Trabalho nos horários e turmas abaixo
relacionados:

MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGELISTA
11/06, das 08:30 às 12:00 horas, 1ª Turma
11/06, das 13:30 às 17:00 horas, 1ª Turma
12/06, das 08:30 às 12:00 horas, 1ª Turma
12/06, das 13:30 às 17:00 horas, 1ª Turma
JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO
11/06, das 08:30 às 12:00 horas, 2ª Turma
11/06, das 13:30 às 17:00 horas, 2ª Turma
12/05, das 08:30 às 12:00 horas, 2ª Turma
12/06, das 13:30 às 17:00 horas, 2ª Turma

FLÁVIO HENRIQUE FREITAS EVANGELISTA GONDIM

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 83, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c", da Lei Complementar 75,
de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Designar a Procuradora de Justiça Militar ANDREA CRISTINA
MARANGONI MUNIZ, lotada na Procuradoria de Justiça Militar em Manaus/AM, para, nos
termos do art. 397, § 1º, primeira parte, do CPPM, oferecer denúncia em desfavor do 3S
Aer EDUARDO FERREIRA DA SILVA, pela prática dos delitos militares de violência contra
inferior (art. 175 do CPM) e desobediência (art. 301 do CPM), nos autos do APF 7000096-
04.2018.7.12.0012 (MPVirtual 100.2019.000020), em curso na Auditoria da 12ª
Circunscrição Judiciária Militar, em consonância com a deliberação da CCR/MPM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JAIME DE CASSIO MIRANDA

PORTARIA Nº 84, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso de suas atribuições legais,
e tendo em vista o disposto no artigo 124, inciso XIII, alínea "c", da Lei Complementar 75,
de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça Militar SANDRA MARA REGIS, lotada na
Procuradoria de Justiça Militar em Porto Alegre/RS, para, na linha do que deliberado pela
CCR/MPM, complementar as apurações nos autos do Procedimento Investigatório Criminal
131.2018.000119 ou por meio de requisição de IPM.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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